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Institui o Polo Petroquímica do Grande ABC e Comitê 
Gestor de Governança e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a existência do Polo Petroquimico do Grande ABC, desde 1972, e sua 
reconhecida importância e concentração produtiva de indústrias petroquímicas em uma área localizada 
nos municípios de Mauá e Santo André, na Região Metropolitana de São Paulo, e a necessidade de 
uma coordenação integrada de políticas públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de coordenação regional entre as cidades de Mauá, 
Santo André e São Paulo, para implantação de iniciativas que forneçam suporte à operação do Polo 
Petroquímica do Grande ABC, ampliando sua competitividade e garantindo condições de segurança e 
qualidade de vida para a comunidade do entorno; e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 8.921/2022, D E e RETO: 

Art. 1° Fica instituído o Polo Petroquímica do ABC, localizado nos municípios de Mauá e 
Santo André, na Região Metropolitana de São Paulo. 

Parágrafo único. O Polo Petroquímica do Grande ABC é o complexo de indústrias e 
empresas do setor químico e do petróleo e gás que, a partir de 1972, concentraram suas instalações 
em território localizado nos municípios de Mauá e Santo André, e abrange uma área de 6.374.485,75 
m2 (seis milhões, trezentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco metros e setenta e 
cinco ou decímetros quadrados), conforme área delimitada no mapa constante do Anexo 1, e perímetro 
descrito no Anexo li, ambos deste Decreto. 

Art. 2° Fica instituído o Comitê Gestor de Governança do Polo Petroquímica do Grande 
ABC, que tem como objetivo a coordenação integrada de políticas públicas que promovam o apoio á 
sua operação e minimizem os riscos e impactos gerados pelas empresas que atuam no Polo. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento das políticas públicas de que trata o caput deste 
artigo, o Comitê Gestor deverá considerar áreas do município de São Paulo como área de influência 
do entorno do Polo Petroquímica do Grande ABC. 

Art. 3° O Comitê Gestor de Governança do Polo Petroquímica do Grande ABC será 
composto por 14 (quatorze) membros, titulares e suplentes, entre representantes dos governos 
municipais e da sociedade civil, nomeados através de portaria do Chefe do Poder Executivo, na 
seguinte conformidade: 

- representantes dos governos municipais: 
a) 02 (dois) membros da Prefeitura de Santo André; 
b) 02 (dois) membros da Prefeitura de Mauá; 
e) 02 (dois) membros da Prefeitura de São Paulo; 
d) 01 (um) membro do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

li - representantes da sociedade civil: 
a) 02 (dois) membros do Comitê de Fomento do Polo Petroquímica - COFIP ABC; 
b) 01 (um) membro de organização sindical de trabalhadores do setor petroquímica; 
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c) 01 (um) membro de organização da sociedade civil do entorno do Polo, do município de Santo 
André; 

d) 01 (um) membro de organização da sociedade civil do entorno do Polo, do município de Mauá; 
e) 01 (um) membro de organização da sociedade civil do entorno do Polo, do município de São 

Paulo; 
f) 01 (um) membro da Agência de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC. 

§ 1° Os representantes das organizações da sociedade civil do entorno do Polo dos 
demais municípios serão indicados pelas respectivas prefeituras. 

§ 2° Os representantes da organização sindical de trabalhadores do setor químico e do 
petróleo e gás serão indicados pelo Comitê de Fomento do Polo Petroquímica - COFIP ABC. 

ABC: 
Art. 4° São objetivos do Comitê Gestor de Governança do Polo Petroquímica do Grande 

- coordenar políticas de zoneamento urbano e das leis de uso e ocupação de solo dos municípios 
envolvidos, com soluções que promovam a diminuição do adensamento populacional nas áreas 
de influência do Polo; 

li - elaborar estudos e diretrizes de planejamento para o Polo Petroquímica do Grande ABC e para a 
sua área de influência, visando harmonizar a operação das empresas com a dinâmica dos 
municípios e de suas comunidades do entorno; 

Ili - planejar e desenvolver ações para a implantação de políticas que contribuam com a qualidade de 
vida da comunidade do entorno, como melhoria da segurança pública, rotas logisticas de cargas, 
sistema de monitoramento por câmeras, regulamentação de trânsito, áreas de lazer, mobiliário 
urbano, iluminação e arborização, entre outras; 

IV - planejar e implantar políticas que contribuam com a diminuição de riscos e aumento da qualidade 
de vida para a comunidade do entorno, tais como planos de contingência, apoio a implantação 
dos NUPDEC - Núcleos de Prevenção e Defesa Civil, com exercícios simulados de evasão da 
comunidade, instalação de pontos de encontro e uso de brigada de emergência, projetos sociais, 
entre outras iniciativas; 

V - planejar e desenvolver ações para a implantação de políticas que contribuam com a 
competitividade das empresas do Polo, permitindo a manutenção das operações existentes e a 
atração de novas empresas e laboratórios para a região. 

Art. 5° Os municípios envolvidos poderão desenvolver legislação própria para 
regulamentação do Comitê e dos eventuais desdobramentos, frutos de sua atuação. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 11 de agosto de 2022, 
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MATHEU NT'ANNA 

I L_ {A-~ SOJ_('iJJàv.~Di 
~RA LUCIA SCUDEl~O ~ANTANA I 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município . 

.___~rr"\ AN ONIO DAklLVA 
Chefe de Gabinete 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 9.052, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

MAPA DE DELIMITAÇÃO DO POLO PETROQUÍMICO DO GRANDE ABC 
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ANEXO li DO DECRETO Nº 9.052, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

MEMORIAL DESCRITIVO DO POLO PETROQUÍMICO DO GRANDE ABC 
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, de coordenadas N 7385920.950 m e E 
348939.410 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -45; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 168º48'36.61" e 72.92, até o vértice Pt1, de coordenadas N 7385849.420 m 
e E 348953.561 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:159º37'21.85" e 34.89, 
até o vértice Pt2, de coordenadas N 7385816.710 m e E 348965.711 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:149º56'55.83" e 886.17, até o vértice Pt3, de coordenadas N 
7385049.659 m e E 349409.481 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:146º02'16.28" e 76.52, até o vértice Pt4, de coordenadas N 7384986.189 me E 349452.231 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:45º55'53.97" e 30.01, até o vértice Pt5, de 
coordenadas N 7385007.059 m e E 349473.791 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:40º34'36.23" e 30.35, até o vértice Pt6, de coordenadas N 7385030.109 m e E 349493.531 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:22º49'25.17" e 33.93, até o vértice Pt7, de 
coordenadas N 7385061.379 m e E 349506.691 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:28º47'26.78" e 37.54, até o vértice Pt8, de coordenadas N 7385094.279 m e E 349524.771 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:39º14'29.54" e 23.40, até o vértice Pt9, de 
coordenadas N 7385112.399 m e E 349539.571 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:48º34'37.54" e 64.72, até o vértice Pt10, de coordenadas N 7385155.218 me E 349588.100 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:49º57'57.65" e 128.19, até o vértice Pt11, 
de coordenadas N 7385237.676 me E 349686.252 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:161 º30'19.27" e 21.69, até o vértice Pt12, de coordenadas N 7385217.109 m e E 349693.132 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:173º58'27.61" e 18.10, até o vértice Pt13, 
de coordenadas N 7385199.109 me E 349695.032 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 181 º56'38.30" e 16.51, até o vértice Pt14, de coordenadas N 7385182.609 m e E 349694.472 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:197°49'7.65" e 22.06, até o vértice Pt15, 
de coordenadas N 7385161.609 me E 349687.722 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:175º21'0.74" e 15.05, até o vértice Pt16, de coordenadas N 7385146.609 me E 349688.942 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:151º42'54.97" e 11.92, até o vértice Pt17, 
de coordenadas N 7385136.109 me E 349694.592 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 141º07'20.52" e 30.83, até o vértice Pt18, de coordenadas N 7385112.109 m e E 
349713.942 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:146º11'48.87" e 25.27, até o 
vértice Pt19, de coordenadas N 7385091.109 me E 349728.002 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:179º36'12.35" e 13.00, até o vértice Pt20, de coordenadas N 7385078.109 m 
e E 349728.092 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:150º48'32.35" e 8.59, até 
o vértice Pt21, de coordenadas N 7385070.609 m e E 349732.282 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:129º28'41.40" e 36.96, até o vértice Pt22, de coordenadas N 7385047.109 m 
e E 349760.812 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:138º10'16.20" e 21.47i, 
até o vértice Pt23, de coordenadas N 7385031.109 m e E 349775.132 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:133º02'20.50" e 32.23, até o vértice Pt24, de coordenadas N 
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7385009.109 m e E 349798.692 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:138º48'50.65" e 23.92, até o vértice Pt25, de coordenadas N 7384991.109 me E 349814.442 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:121º01'7.14" e 12.61, até o vértice Pt26, 
de coordenadas N 7384984.609 me E 349825.252 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 94º10'49.80" e 6.86, até o vértice Pt27, de coordenadas N 7384984.109 me E 349832.092 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:? 4 º 11 '48.91" e 11.02, até o vértice Pt28, 
de coordenadas N 7384987.109 me E 349842.692 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:61º29'50.00" e 13.62, até o vértice Pt29, de coordenadas N 7384993.609 me E 349854.662 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:48º20'53.26" e 10.53, até o vértice Pt30, 
de coordenadas N 7385000.609 m e E 349862.532 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 71º07'32.50" e 6.18, até o vértice Pt31, de coordenadas N 7385002.609 me E 349868.382 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:79º23'59.23" e 32.62, até o vértice Pt32, 
de coordenadas N 7385008.609 m e E 349900.442 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 88º35'15.29" e 20.29, até o vértice Pt33, de coordenadas N 7385009.109 me E 349920.722 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:81 º39'22.92" e 41.35, até o vértice Pt34, 
de coordenadas N 7385015.109 m e E 349961.632 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:104º00'49.80" e 18.58, até o vértice Pt35, de coordenadas N 7385010.609 me E 349979.662 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:98º31'24.65" e 70.84, até o vértice Pt36, 
de coordenadas N 7385000.109 m e E 350049.722 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:101º40'12.35" e 32.13, até o vértice Pt37, de coordenadas N 7384993.609 me E 350081.192 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:95º37'6.70" e 40.86, até o vértice Pt38, de 
coordenadas N 7384989.609 m e E 350121.852 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:90º00'0.03" e 27.62, até o vértice Pt39, de coordenadas N 7384989.609 m e E 350149.472 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:81º41'17.85" e 27.67, até o vértice Pt40, 
de coordenadas N 7384993.609 me E 350176.852 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:93º32'27.78" e 24.29, até o vértice Pt41, de coordenadas N 7384992.109 me E 350201.092 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:79º32'13.39" e 22.03, até o vértice Pt42, 
de coordenadas N 7384996.109 me E 350222.752 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:86º50'15.69" e 18.13, até o vértice Pt43, de coordenadas N 7384997 .109 m e E 350240.852 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:91º27'10.38" e 19.72, até o vértice Pt44, 
de coordenadas N 7384996.609 me E 350260.562 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:104º48'21.39" e 11.74, até o vértice Pt45, de coordenadas N 7384993.609 me E 350271.912 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:80º32'14.75" e 27.37, até o vértice Pt46, 
de coordenadas N 7384998.109 me E 350298.912 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:97°40'52.03" e 41.15, até o vértice Pt47, de coordenadas N 7384992.609 me E 350339.693 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:86º08'3.07" e 7.42, até o vértice Pt48, de 
coordenadas N 7384993.109 m e E 350347.092 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:82º46'6.44" e 3.97, até o vértice Pt49, de coordenadas N 7384993.609 me E 350351.033 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:57°47'32.10" e 7.50, até o vértice Pt50, de 
coordenadas N 7384997.609 m e E 350357.382 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
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distância:22º59'13.71" e 30.96, até o vértice Pt51, de coordenadas N 7385026.109 m e E 350369.472 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:43º23'27.15" e 10.32, até o vértice Pt52, 
de coordenadas N 7385033.609 me E 350376.563 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:78º18'9.72" e 19.73, até o vértice Pt53, de coordenadas N 7385037.609 m e E 350395.882 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:90º00'0.21" e 16.18, até o vértice Pt54, de 
coordenadas N 7385037.609 m e E 350412.063 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:111º52'48.17" e 8.05, até o vértice Pt55, de coordenadas N 7385034.609 me E 350419.533 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:121 º50'43.29" e 3.79, até o vértice Pt56, 
de coordenadas N 7385032.609 me E 350422.753 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:149º10'36.45" e 13.97, até o vértice Pt57, de coordenadas N 7385020.609 me E 350429.913 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:121º47'31.04" e 11.39, até o vértice Pt58, 
de coordenadas N 7385014.609 me E 350439.593 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:148º34'14.52" e 10.55, até o vértice Pt59, de coordenadas N 7385005.609 me E 350445.093 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:135º14'47.91" e 14.79, até o vértice Pt60, 
de coordenadas N 7384995.109 me E 350455.503 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:106º40'3.71" e 8.72, até o vértice Pt61, de coordenadas N 7384992.609 me E 350463.853 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:92º49'41.31" e 10.13, até o vértice Pt62, 
de coordenadas N 7384992.109 me E 350473.973 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:76º53'18.44" e 6.61, até o vértice Pt63, de coordenadas N 7384993.609 m e E 350480.413 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:57°20'22.57" e 5.56, até o vértice Pt64, de 
coordenadas N 7384996.609 m e E 350485.093 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:42º04'11.51" e 15.49, até o vértice Pt65, de coordenadas N 7385008.109 me E 350495.473 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:20º01'26.02" e 9.58, até o vértice Pt66, de 
coordenadas N 7385017.109 m e E 350498.753 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:59º26'24.94" e 21.64, até o vértice Pt67, de coordenadas N 7385028.109 m e E 350517.383 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:81 º09'7.11" e 16.25, até o vértice Pt68, de 
coordenadas N 7385030.609 m e E 350533.443 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:90º00'0.58" e 8.56, até o vértice Pt69, de coordenadas N 7385030.609 me E 350542.003 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:103º21'21.50" e 10.82, até o vértice Pt70, de 
coordenadas N 7385028.109 m e E 350552.533 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:55º19'38.34" e 6.15, até o vértice Pt71, de coordenadas N 7385031.609 me E 350557.593 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:120º45'47.27" e 13.69, até o vértice Pt72, 
de coordenadas N 7385024.609 me E 350569.353 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:54º27'45.61" e 6.02, até o vértice Pt73, de coordenadas N 7385028.109 me E 350574.253 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:74º19'51.79" e 7.41, até o vértice Pt74, de 
coordenadas N 7385030.109 m e E 350581.383 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:94º38'51.70" e 6.17, até o vértice Pt75, de coordenadas N 7385029.609 m e E 350587.533 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:109º46'3.11" e 11.83, até o vértice Pt76, 
de coordenadas N 7385025.609 m e E 350598.663 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:131º47'32.67" e 24.01, até o vértice Pt77, de coordenadas N 7385009.609 me E 350616.563 
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m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:78º25'10.53" e 2.49, até o vértice Pt78, de 
coordenadas N 7385010.109 me E 350619.003 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:21º34'55.44" e 4.84, até o vértice Pt79, de coordenadas N 7385014.609 me E 350620.783 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:63º31'12.73" e 8.97, até o vértice Pt80, de 
coordenadas N 7385018.609 me E 350628.813 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:101º12'27.84" e 7.72, até o vértice Pt81, de coordenadas N 7385017.109 me E 350636.383 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:115º55'49.18" e 13.72, até o vértice Pt82, 
de coordenadas N 7385011.109 me E 350648.723 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:88º14'49.98" e 16.35, até o vértice Pt83, de coordenadas N 7385011.609 me E 350665.063 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:95º55'5.02" e 14.55, até o vértice Pt84, de 
coordenadas N 7385010.109 m e E 350679.533 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:133º31 '37.03" e 18.15, até o vértice Pt85, de coordenadas N 7384997.609 me E 350692.693 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:77º15'6.28" e 15.86, até o vértice Pt86, de 
coordenadas N 7385001.109 m e E 350708.163 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:108º54'41.76" e 26.23, até o vértice Pt87, de coordenadas N 7384992.609 me E 350732.973 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:60º01 '4.42" e 15.01, até o vértice Pt88, de 
coordenadas N 7385000.109 m e E 3507 45.973 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:99º42'13.99" e 14.83, até o vértice Pt89, de coordenadas N 7384997.609 me E 350760.593 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:137°04'11.15" e 28.00, até o vértice Pt90, 
de coordenadas N 7384977.109 me E 350779.663 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:132º02'39.56" e 20.16, até o vértice Pt91, de coordenadas N 7384963.609 me E 350794.633 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:121º07'32.83" e 9.67, até o vértice Pt92, 
de coordenadas N 7384958.609 m e E 350802.913 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:107°19'28.82" e 11.75, até o vértice Pt93, de coordenadas N 7384955.109 me E 350814.133 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:92º08'56.80" e 26.67, até o vértice Pt94, 
de coordenadas N 7384954.109 m e E 350840. 783 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:104º24'58.52" e 8.03, até o vértice Pt95, de coordenadas N 7384952.109 me E 350848.563 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:125º55'43.02" e 11.93, até o vértice Pt96, 
de coordenadas N 7384945.109 m e E 350858.223 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 107° 19'29.65" e 11.75, até o vértice Pt97, de coordenadas N 7384941.609 m e E 350869.443 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:120º22'47.15" e 23.73, até o vértice Pt98, 
de coordenadas N 7384929.609 m e E 350889.913 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:128º47'54.77" e 16.76, até o vértice Pt99, de coordenadas N 7384919.109 me E 350902.973 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:134º30'27.47" e 10.70, até o vértice 
Pt100, de coordenadas N 7384911.609 me E 350910.603 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 156º 15'3.66" e 11.4 7, até o vértice Pt101, de coordenadas N 7384901.109 m e E 
350915.223 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:131º59'45.48" e 38.86, até o 
vértice Pt102, de coordenadas N 7384875.109 me E 350944.103 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:85º45'48.75" e 13.54, até o vértice Pt103, de coordenadas N 7384876.109 m 
e E 350957.603 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:60º40'21.38" e 14.29, até 
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o vértice Pt104, de coordenadas N 7384883.109 m e E 350970.063 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:121º39'50.49" e 13.34, até o vértice Pt105, de coordenadas N 7384876.109 
m e E 350981.413 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 130º01 '26.22" e 41.98, 
até o vértice Pt106, de coordenadas N 7384849.109 m e E 351013.563 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:111 º52'50.25" e 8.05, até o vértice Pt107, de coordenadas N 
7384846.109 m e E 351021.033 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:153º59'48.07" e 22.81, até o vértice Pt108, de coordenadas N 7384825.609 m e E 
351031.033 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:266º32'40.83" e 8.30, até o 
vértice Pt109, de coordenadas N 7384825.109 me E 351022.753 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:206º33'56.47" e 1.68, até o vértice Pt11 O, de coordenadas N 7384823.609 m 
e E 351022.003 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:146º04'59.58" e 12.65, 
até o vértice Pt111, de coordenadas N 7384813.109 me E 351029.063 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:121º13'57.40" e 10.61, até o vértice Pt112, de coordenadas N 
7384807.609 m e E 351038.133 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:96º57'50.51" e 12.37, até o vértice Pt113, de coordenadas N 7384806.109 me E 351050.413 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:114º49'58.07" e 25.00, até o vértice 
Pt114, de coordenadas N 7384795.609 me E 351073.103 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:106º00'52.92" e 9.06, até o vértice Pt115, de coordenadas N 7384793.109 me E 
351081.813 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:83º49'8.34" e 13.93, até o 
vértice Pt116, de coordenadas N 7384794.609 m e E 351095.663 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:116º24'45.49" e 10.12, até o vértice Pt117, de coordenadas N 7384790.109 
me E 351104.724 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:133º06'42.36" e 16.10, 
até o vértice Pt118, de coordenadas N 7384779.109 me E 351116.473 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância: 120º27'31.86" e 42.41, até o vértice Pt119, de coordenadas N 
7384757.609 m e E 351153.033 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:147°39'8.29" e 14.20, até o vértice Pt120, de coordenadas N 7384745.609 me E 351160.634 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:132º35'37.47" e 32.51, até o vértice 
Pt121, de coordenadas N 7384723.609 me E 351184.564 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:105º33'34.55" e 13.05, até o vértice Pt122, de coordenadas N 7384720.109 m e E 
351197.134 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:92º35'43.78" e 11.04, até o 
vértice Pt123, de coordenadas N 7384719.609 me E 351208.164 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:131º39'5.63" e 10.53, até o vértice Pt124, de coordenadas N 7384712.609 m 
e E 351216.034 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:147°08'56.00" e 12.50, 
até o vértice Pt125, de coordenadas N 7384702.109 m e E 351222.814 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:128º47'16.44" e 33.52, até o vértice Pt126, de coordenadas N 
7384681.109 m e E 351248.944 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:158º44'58.72" e 9.66, até o vértice Pt127, de coordenadas N 7384672.109 me E 351252.444 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 119º32'5.07" e 12.17, até o vértice Pt128, 
de coordenadas N 7384666.109 me E 351263.034 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:83º54'52.45" e 14.15, até o vértice Pt129, de coordenadas N 7384667.609 me E 351277.104 
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m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:104º06'55.54" e 12.30, até o vértice 
Pt130, de coordenadas N 7384664.609 me E 351289.034 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:136º59'21.01" e 9.57, até o vértice Pt131, de coordenadas N 7384657.609 me E 
351295.564 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:93º15'33.59" e 8.79, até o 
vértice Pt132, de coordenadas N 7384657 .109 m e E 351304.344 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:62º31'7.97" e 8.67, até o vértice Pt133, de coordenadas N 7384661.109 me 
E 351312.034 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:50º42'38.00" e 42.64, até o 
vértice Pt134, de coordenadas N 7384688.109 me E 351345.034 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:61 º04'37.66" e 48.59, até o vértice Pt135, de coordenadas N 7384 711.609 m 
e E 351387.564 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:36º19'36.15" e 10.55, até 
o vértice Pt136, de coordenadas N 7384720.109 me E 351393.814 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:55º40'9.37" e 13.12, até o vértice Pt137, de coordenadas N 7384727.507 m 
e E 351404.647 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:77º34'42.87" e 11.48, até 
o vértice Pt138, de coordenadas N 7384729.978 me E 351415.862 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:105º50'35.50" e 9.16, até o vértice Pt139, de coordenadas N 7384727.477 m 
e E 351424.672 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:68º45'30.34" e 17.38, até 
o vértice Pt140, de coordenadas N 7384733.774 me E 351440.869 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:180º00'0.64" e 13.36, até o vértice Pt141, de coordenadas N 7384720.409 m 
e E 351440.869 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:190º18'17.88" e 18.78, 
até o vértice Pt142, de coordenadas N 7384701.933 m e E 351437.510 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:185º48'24.16" e 49.80, até o vértice Pt143, de coordenadas N 
7384652.385 m e E 351432.471 m; deste, segue, com os seguintes azimute plano e 
distância:182º56'8.60" e 32.80, até o vértice Pt144, de coordenadas N 7384619.632 me E 351430.791 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:190º42'47.18" e 94.87, até o vértice 
Pt145, de coordenadas N 7384526.413 me E 351413.155 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:185º03'49.77" e 157.21, até o vértice Pt146, de coordenadas N 7384369.813 me E 
351399.279 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:193º58'46.74" e 64.15, até o 
vértice Pt147, de coordenadas N 7384307.560 me E 351383.781 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:203º31'41.20" e 143.98, até o vértice Pt148, de coordenadas N 7384175.552 
me E 351326.305 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:213º11'51.07" e 43.07, 
até o vértice Pt149, de coordenadas N 7384139.512 m e E 351302.723 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:216º57'40.67" e 103.06, até o vértice Pt150, de coordenadas N 
7384057.162 m e E 351240.755 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:214º40'28.10" e 306.16, até o vértice Pt151, de coordenadas N 7383805.379 m e E 
351066.579 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:219º06'11.50" e 53.01, até o 
vértice Pt152, de coordenadas N 7383764.240 m e E 351033.142 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:225º22'42.26" e 76.10, até o vértice Pt153, de coordenadas N 7383710.784 
me E 350978.976 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:231º39'9.36" e 64.83, 
até o vértice Pt154, de coordenadas N 7383670.562 m e E 350928.132 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:235º02'36.60" e 44.44, até o vértice Pt155, de coordenadas N 
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7383645.101 m e E 350891.710 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:241 º31 '3.56" e 48.12, até o vértice Pt156, de coordenadas N 7383622.155 m e E 350849.419 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:245º26'59.40" e 67.54, até o vértice 
Pt157, de coordenadas N 7383594.095 me E 350787.989 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:247°38'30.85" e 42.34, até o vértice Pt158, de coordenadas N 7383577.990 m e E 
350748.833 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:308º01'57.09" e 38.97, até o 
vértice Pt159, de coordenadas N 7383601.998 me E 350718.139 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:308º51'18.76" e 121.46, até o vértice Pt160, de coordenadas N 7383678.198 
m e E 350623.552 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:225º28'29.93" e 
1116.50, até o vértice Pt161, de coordenadas N 7382895.285 me E 349827.549 m; deste, segue com 
os seguintes azimute plano e distância: 125º21 '34.94" e 22.51, até o vértice Pt162, de coordenadas N 
7382882.257 m e E 349845.908 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:185º08'6.96" e 35.15, até o vértice Pt163, de coordenadas N 7382847.246 me E 349842.762 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:203º29'15.81" e 297.36, até o vértice 
Pt164, de coordenadas N 7382574.528 me E 349724.250 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:294º08'47.70" e 77.16, até o vértice Pt165, de coordenadas N 7382606.090 me E 
349653.846 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:292º46'2.15" e 110.76, até o 
vértice Pt166, de coordenadas N 7382648.953 m e E 349551.717 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:316º38'11.68" e 13.10, até o vértice Pt167, de coordenadas N 7382658.478 
me E 349542.721 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:296º05'43.53" e 28.87, 
até o vértice Pt168, de coordenadas N 7382671.178 m e E 349516.792 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:291 º32'27.51" e 108.09, até o vértice Pt169, de coordenadas N 
7382710.866 m e E 349416.250 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:295º23'16.46" e 34.56, até o vértice Pt170, de coordenadas N 7382725.682 m e E 
349385.029 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:8º44'46.18" e 6.96, até o 
vértice Pt171, de coordenadas N 7382732.562 me E 349386.087 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:293º29'9.94" e 96.93, até o vértice Pt172, de coordenadas N 7382771.191 m 
e E 349297.187 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:297º11'53.26" e 42.84, 
até o vértice Pt173, de coordenadas N 7382790.770 m e E 349259.087 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:310º36'4.66" e 24.39, até o vértice Pt174, de coordenadas N 
7382806.645 m e E 349240.566 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:289º39'13.77" e 15.73, até o vértice Pt175, de coordenadas N 7382811.937 m e E 
349225.750 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:297°31'55.12" e 56.09, até o 
vértice Pt176, de coordenadas N 7382837 .866 m e E 349176.008 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:300º42'19.81" e 281.88, até o vértice Pt177, de coordenadas N 7382981.800 
me E 348933.649 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:295º50'39.80" e 37.63, 
até o vértice Pt178, de coordenadas N 7382998.204 m e E 348899.782 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:285º51 '6.94" e 44.56, até o vértice Pt179, de coordenadas N 
7383010.375 m e E 348856.920 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:282º23'58.80" e 76.39, até o vértice Pt180, de coordenadas N 7383026.779 m e E 
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348782.307 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:273º34'34.80" e 8.48, até o 
vértice Pt181, de coordenadas N 7383027.308 m e E 348773.840 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:317°17'26.20" e 9.36, até o vértice Pt182, de coordenadas N 7383034.187 m 
e E 348767.490 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:284º02'10.48" e 30.55, 
até o vértice Pt183, de coordenadas N 7383041.596 m e E 348737.857 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:265º25'33.88" e 13.27, até o vértice Pt184, de coordenadas N 
7383040.537 m e E 348724.628 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:273º 17'21.27" e 46.11, até o vértice Pt185, de coordenadas N 7383043.183 m e E 
348678.590 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:270º52'28.84" e 69.33, até o 
vértice Pt186, de coordenadas N 7383044.241 me E 348609.269 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:267°52'44.05" e 57.19, até o vértice Pt187, de coordenadas N 7383042.125 
me E 348552.119 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:265º18'50.76" e 64.77, 
até o vértice Pt188, de coordenadas N 7383036.833 m e E 348487.561 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:257°22'18.40" e 99.24, até o vértice Pt189, de coordenadas N 
7383015.137 m e E 348390.723 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:255º08'58.78" e 72.26, até o vértice Pt190, de coordenadas N 7382996.616 m e E 
348320.873 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:252º23'7.28" e 222.08, até o 
vértice Pt191, de coordenadas N 7382929.412 me E 348109.206 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:277º35'40.72" e 8.01, até o vértice Pt192, de coordenadas N 7382930.470 m 
e E 348101.268 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:315º00'0.00" e 5.24, até 
o vértice Pt193, de coordenadas N 7382934.174 me E 348097.564 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:6º20'24.69" e 19.17, até o vértice Pt194, de coordenadas N 7382953.225 m 
e E 348099.681 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:2º10'13.88" e 181.63, até 
o vértice Pt195, de coordenadas N 7383134.729 me E 348106.560 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:2º45'58.83" e 252.18, até o vértice Pt196, de coordenadas N 7383386.613 m 
e E 348118.731 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:358º55'45.03" e 56.63, 
até o vértice Pt197, de coordenadas N 7383443.234 m e E 348117.672 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância: 12º34'2.79" e 85.12, até o vértice Pt198, de coordenadas N 
7383526.313 m e E 348136.193 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:4º26'28.47" e 54.67, até o vértice Pt199, de coordenadas N 7383580.817 me E 348140.427 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:359º14'46.15" e 40.22, até o vértice 
Pt200, de coordenadas N 7383621.034 me E 348139.897 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância:351º01'38.54" e 20.36, até o vértice Pt201, de coordenadas N 7383641.143 me E 
348136.722 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:343º18'2.72" e 16.57, até o 
vértice Pt202, de coordenadas N 7383657.018 me E 348131.960 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:1º21'50.14" e 22.23, até o vértice Pt203, de coordenadas N 7383679.243 m 
e E 348132.489 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:5º40'52.85" e 50.38, até 
o vértice Pt204, de coordenadas N 7383729.377 me E 348137.477 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:75º37'26.47'' e 11.54, até o vértice Pt205, de coordenadas N 7383732.242 m 
e E 348148.654 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:8º03'53.04" e 68.77, até 
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o vértice Pt206, de coordenadas N 7383800.335 me E 348158.302 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:10º49'41.85" e 65.86, até o vértice Pt207, de coordenadas N 7383865.026 m 
e E 348170.676 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:358º32'14.51" e 20.09, 
até o vértice Pt208, de coordenadas N 7383885.114 m e E 348170.163 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:341º18'5,67" e 10.74, até o vértice Pt209, de coordenadas N 
7383895.289 m e E 348166.719 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:2º23'44.58" e 412.61, até o vértice Pt210, de coordenadas N 7384307.543 me E 348183.966 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:7°10'57.72" e 78.46, até o vértice Pt211, 
de coordenadas N 7384385.383 me E 348193.776 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:12º50'59.73" e 44.36, até o vértice Pt212, de coordenadas N 7384428.636 me E 348203.643 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distâncía:15º23'7.56" e 279.92, até o vértice Pt213, 
de coordenadas N 7384698.526 me E 348277.909 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:16º16'45.48" e 198.60, até o vértice Pt214, de coordenadas N 7384889.167 m e E 
348333.581 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:14º10'32.04" e 96.40, até o 
vértice Pt215, de coordenadas N 7384982.632 me E 348357.189 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância:15º32'25.52" e 124.47, até o vértice Pt216, de coordenadas N 7385102.549 
me E 348390.536 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:11º11'11.39" e 53.50, 
até o vértice Pt217, de coordenadas N 7385155.031 m e E 348400.915 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:0º01 '9.04" e 141.31, até o vértice Pt218, de coordenadas N 
7385296.342 m e E 348400.962 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:351º49'20.04" e 117.30, até o vértice Pt219, de coordenadas N 7385412.445 m e E 
348384.278 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:355º15'49.27" e 92.47, até o 
vértice Pt220, de coordenadas N 7385504.596 m e E 348376.643 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 16º15'23.55" e 318.96, até o vértice Pt221, de coordenadas N 7385810.807 
me E 348465.933 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:92º35'37.74" e 197.25, 
até o vértice Pt222, de coordenadas N 7385801.880 m e E 348662.980 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância:83º58'7.35" e 25.41, até o vértice Pt223, de coordenadas N 
7385804.550 m e E 348688.250 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:41º36'55.51" e 26.35, até o véiice Pt224, de coordenadas N 7385824.250 me E 348705.750 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:35º32'34.31" e 37.66, até o vértice Pt225, 
de coordenadas N 7385854.890 me E 348727.640 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:21º46'59.88" e 35.35, até o véiice Pt226, de coordenadas N 7385887.720 me E 348740.760 
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:4º22'43.62" e 28.55, até o vértice Pt227, 
de coordenadas N 7385916.190 me E 348742.940 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância:88º36'43.66" e 196.53, até o vértice PtO, de coordenadas N 7385920.950 me E 348939.410 
m, encerrando esta descrição. 

Nota 1: As coordenadas descritas neste anexo estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -45, 
tendo como DATUM SIRGAS 2000. 

Nota 2: Os azimutes, distâncias e áreas foram calculados no plano de projeção UTM. -~ \ 


